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P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÂO PAULO

FIs. N.Q
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L I V R O  D E  D E C R E T O S

D E C R E T O N9 3.607
Dispõe sobre permissão de uso de espaço_no
Mercado Municipal.

ALOISIO VIEIRA, Px^efeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe sao conferidas por Lei,

Considerando que a "Missão Projeto Vida", institu_i 
ção sem fins lucrativos com personalidade jurídica e sediada 
na cidade de Franca-SP, inscrita no Registro de Titulos e Docu 
mentos e Pessoas Juridicas daquela comarca sob n̂  40805, pre­
tende desenvolver um Projeto de Alimentação e Saude Alternati­
va, no municipio de Lorena.

Considerando que referida Instituição necessita de 
um local no Mercado Municipal para executar seu Projeto.

Considerando que a Lei Orgânica do Municipio de
Lorena, em seu art. 101, Parag. 32, autoriza a permissão de
uso de bem municipal, a título precário, através Decreto,

Considerando que o referido projeto reveste-se de 
profundo interesse público, dadas as vantagens que proporciona 
rá â comunidade em geral, ao mesmo tempo em que, o prédio do 
Mercado Municipal necessita ser habitado por instituição de 
tão importante gabarito,

5„E_C_R_^T_A :

Artigo le - Fica autorizada, a título precário, a permissão de
uso de uma area, a ser delimitada no prédio do Mer

flMissão Projeto Vida".

Artigo 29 - EsXe Decreto entrara em vigor na^íí^t^de sua publi 
caçabs. revogadas as disposições em contTario.
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Registrado em Livro proprio da SubSecretaria de 
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